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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

EXTRATO DE CONTRATOS 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00014/2024 

OBJETO: Contratação se faz necessário para atender as demandas 
judiciais de medicamentos e materiais médicos aos usuários, 
determinadas pela Justiça, para o cumprimento pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Itabaiana PB.  
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00014/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
10.301.2001.2020 MANTER AS ATIVIDADES DA REDE 
PÚBLICADE SAÚDE – 15% 500 Recursos não Vinculados de 
Imposto – R$ 8.743.000,00.  
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.  
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e:  
CT Nº 00167/2024 - 22.08.24 - NORD PRODUTOS EM SAUDE 
LTDA - R$ 1.267,20;  
CT Nº 00168/2024 - 22.08.24 - PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - 
R$ 6.168,00.  

Itabaiana, 09 de Setembro de 2024  
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 

PREFEITO 
 
 
 
 

PORTARIA GP Nº. 0126/2024 
 

O Excelentíssimo Senhor Lúcio Flávio Araújo Costa, 
Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 
Lei Orgânica do Município, pela presente, 

RESOLVE: 
Art. 1º CONCERDER Licença Prêmio de 90 dias ao 

servidor efetivo EDLENE FERREIRA DA SILVA, portador do CPF 
526.678.984-00, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no 
cargo de Regente de Ensino”. Esta Portaria retroage a 19 de 
fevereiro de 2024. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado 
da Paraíba, em 9 de setembro de 2024. 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa  
Prefeito Constitucional de Itabaiana 

 
 
 
 
 

PORTARIA GP Nº. 0127/2024 
 

O Excelentíssimo Senhor Lúcio Flávio Araújo Costa, 
Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 
Lei Orgânica do Município, pela presente, 

RESOLVE: 
Art. 1º CONCERDER Licença Prêmio de 180 dias ao 

servidor efetivo ADRIANA LIGIA DE MELO, portador do CPF 
931.522.804-91, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Administração. Esta Portaria retroage a 1 
de fevereiro de 2024. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. Cumpra-se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado 
da Paraíba, em 9 de setembro de 2024. 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa  
Prefeito Constitucional de Itabaiana 

 
 

PORTARIA GP Nº. 0128/2024 
 

O Excelentíssimo Senhor Lúcio Flávio Araújo Costa, 
Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 
Lei Orgânica do Município, pela presente, 

RESOLVE: 
Art. 1º CONCERDER Licença Prêmio de 180 dias a 

servidora efetiva MARTA RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador 
do CPF 872.585.954-49, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, no cargo de Professora “A”. Esta Portaria retroage a 20 
de março de 2024. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. Cumpra-se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado 
da Paraíba, em 9 de setembro de 2024. 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa  
Prefeito Constitucional de Itabaiana 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – MESTRE 
SIVUCA. 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

COMITÊ GESTOR DA LEI ALDIR BLANC 

RESULTADO PRELIMINAR – HABILITAÇÃO 

PARECER Nº: 004/2024     
    Itabaiana, 09 de setembro de 2024. 

REFERÊNCIA: EXECUÇÃO CULTURAL 

A Secretaria Municipal de Cultura, através do Comitê Gestor 
Municipal da Lei Aldir Blanc, em consonância com a Lei nº 14.399, 
de 8 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março 
de 2023; o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023; o 
Decreto Municipal nº 033/2024 e o Decreto Municipal nº 034/2024, 
torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE 
HABILITAÇÃO do Edital de Chamamento Público n° 001/2024 –. 
Após a análise da documentação, foram considerados habilitados 
os proponentes que atenderam aos requisitos estabelecidos. 

Sendo, 
HABILITADO: proponente que entregou toda documentação 

exigida no edital. 
NÃO HABILITADO: proponente que não entregou a 

documentação exigida no edital. 
Os proponentes não habilitados terão a oportunidade, dentro 

do prazo estipulado no cronograma do Edital de 
apresentarem recurso. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 – 
MESTRE MÃE ANUNCIADA. 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

COMITÊ GESTOR DA LEI ALDIR BLANC 

RESULTADO PRELIMINAR – HABILITAÇÃO 

PARECER Nº: 004/2024     
        Itabaiana, 09 de setembro de 2024. 
REFERÊNCIA: PREMIAÇÃO CULTURAL 

A Secretaria Municipal de Cultura, através do Comitê 
Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc, em consonância com a Lei nº 
14.399, de 8 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 
de março de 2023; o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 
2023; o Decreto Municipal nº 033/2024 e o Decreto Municipal nº 
034/2024, torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA FASE 
DE HABILITAÇÃO do Edital de Chamamento Público n° 002/2024 
–. Após a análise da documentação, foram considerados 
habilitados os proponentes que atenderam aos 
requisitos estabelecidos. 

Sendo, 
HABILITADO: proponente que entregou toda 

documentação exigida no edital. 
NÃO HABILITADO: proponente que não entregou a 

documentação exigida no edital. 
Os proponentes não habilitados terão a oportunidade, 

dentro do prazo estipulado no cronograma do Edital de 
apresentarem recurso. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 – CHICO 
DO DOCE. 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

COMITÊ GESTOR DA LEI ALDIR BLANC 

RESULTADO PRELIMINAR – HABILITAÇÃO 

PARECER Nº: 004/2024     
        Itabaiana, 09 de setembro de 2024. 
REFERÊNCIA: CONCESSÃO CULTURAL 

A Secretaria Municipal de Cultura, através do Comitê Gestor 
Municipal da Lei Aldir Blanc, em consonância com a Lei nº 14.399, 
de 8 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março 
de 2023; o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023; o 
Decreto Municipal nº 033/2024 e o Decreto Municipal nº 034/2024, 
torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE 
HABILITAÇÃO do Edital de Chamamento Público n° 003/2024 –. 
Após a análise da documentação, foram considerados habilitados 
os proponentes que atenderam aos requisitos estabelecidos. 

Sendo, 
HABILITADO: proponente que entregou toda documentação 

exigida no edital. 
NÃO HABILITADO: proponente que não entregou a 

documentação exigida no edital. 
Os proponentes não habilitados terão a oportunidade, dentro 

do prazo estipulado no cronograma do Edital de 
apresentarem recurso. 

  

 

 
 


